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ADENDA 

AO 

NOTARIADO — 2004 
 

CÓDIGO DO NOTARIADO 

Pelos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 2/2005, de 4 de Janeiro, é alterado o artigo 80.º e aditados os artigos 
162.º-A e 162.º-B todos do Código do Notariado com a seguinte redacção: 

«Artigo 80.º — [...] 
1 — ... 
2 — Devem especialmente celebrar-se por escritura pública: 
[...] 
f) Os actos de constituição de sociedades anónimas europeias com sede em Portugal e os de alteração dos estatutos das 

mesmas sociedades, nos casos em que da alteração decorra a transferência da sua sede para Portugal; 
g) [Anterior alínea f).] 
h) [Anterior alínea g).] 
i) [Anterior alínea h).] 
j) [Anterior alínea i).] 
l) [Anterior alínea j).]» 

«Artigo 162.º-A — Certificados relativos a sociedades anónimas europeias 
Os certificados a que se referem o n.º 8 do artigo 8.º e o n.º 2 do artigo 25.º do Regulamento (CE) n.º 2157/2001, 

do Conselho, de 8 de Outubro, devem, em especial, fazer referência à verificação do cumprimento de cada um dos actos e 
formalidades prévios, respectivamente, à transferência da sede de sociedade anónima europeia para outro Estado membro da 
União Europeia ou à constituição de sociedade anónima europeia por fusão, exigidos por aquele regulamento, pela legislação 
nacional adoptada em sua execução ou ainda pela legislação nacional aplicável às sociedades anónimas de direito interno, 
identificando os documentos que comprovem tal verificação. 

Artigo 162.º-B — Regras especiais relativas ao certificado para transferência de sede de sociedade anónima europeia 
1 — Nos casos em que, para efeitos de emissão do certificado previsto no n.º 8 do artigo 8.º do Regulamento (CE) 

n.º 2157/2001, do Conselho, de 8 de Outubro, a sociedade solicite ao notário a notificação do sócio exonerando para a 
celebração de escritura pública de aquisição da sua participação social, aplicam-se ao procedimento de notificação as 
disposições constantes dos números seguintes. 

2 — A solicitação referida no número anterior pode ser formulada através de requerimento escrito ou verbal da 
sociedade, sendo neste último caso reduzido a auto, do qual deve, em especial, constar: 

a) A identificação do sócio exonerando a notificar; 
b) A intenção da sociedade de adquirir ou fazer adquirir por terceiro a participação social do sócio, em virtude do 

exercício por este último do seu direito à exoneração da sociedade; 
c) O pedido de fixação da data da realização da escritura pública para formalização do acto previsto na alínea anterior e 

de notificação do sócio exonerando quanto a tal data. 
3 — No prazo de três dias, o notário procede à notificação do sócio exonerando, através de carta registada, nos termos 

da lei processual civil, da qual, para além das menções resultantes do disposto no número anterior, deve constar a cominação 
de que a não comparência do sócio na outorga da escritura na data fixada sem motivo justificado determina a perda do seu 
direito à exoneração da sociedade. 

4 — A justificação da não comparência do sócio na outorga da escritura com base em motivo devidamente comprovado 
deve ser apresentada no prazo máximo de cinco dias a contar da data fixada para a realização daquela. 

5 — Se o sócio exonerando não comparecer na outorga da escritura e apresentar a justificação a que se refere o número 
anterior, nos termos e prazo nele indicados, o notário, no prazo indicado no n.º 3, procede à fixação de nova data para a 
realização da escritura e notifica-a ao sócio exonerando e à sociedade. 

6 — Se na data inicialmente fixada ou, caso se verifique a circunstância prevista no número anterior, na nova data fixada 
o sócio exonerando não comparecer na outorga da escritura e não apresentar justificação do facto, nos termos e prazo 
previstos no n.º 4, o notário faz constar do certificado referido no n.º 1 a verificação da perda do direito à exoneração por 
parte do sócio, por motivo que lhe é imputável.» 



DisLivro — www.dislivro.pt — editora@dislivro.pt — ADENDAS 

Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2006 2

ESTATUTO DA ORDEM DOS NOTÁRIOS 

Pelo artigo único da Lei n.º 51/2004, de 29 de Outubro, o artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de 
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 40.º — [...] 
1 — ... 
2 — ... 
3 — No caso referido nos números anteriores, a vaga correspondente é preenchida pelo candidato graduado 

imediatamente a seguir, de harmonia com o disposto no n.º 3 do artigo 34.º» 

REGULAMENTO EMOLUMENTAR DOS REGISTOS E NOTARIADO 

Pelos Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, Decreto-Lei n.º 199/2004, de 18 de Agosto, Decreto-Lei 
n.º 111/2005, de 8 de Julho, Decreto-Lei n.º 178-A/2005, de 28 de Outubro, o Regulamento Emolumentar dos 
Registos e Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de Dezembro, passa a ter a seguinte 
redacção: 

«Artigo 8.º — [...] 
1 — (Anterior corpo do artigo.) 
2 — É gratuito o acesso às bases de dados registrais e de identificação civil por parte das pessoas colectivas públicas que 

integrem o sistema estatístico nacional, com a finalidade de recolha de informação estatística.» 

«Artigo 15.º — [...] 
[...] 
2 — ... 
[...] 
d) As certidões a entregar aos interessados na sequência da conclusão do procedimento previsto no regime especial de 

constituição imediata de sociedades. 

«Artigo 25.º — [...] 
1 — Registos: 
1.1 — Pelo registo inicial relativo a veículo com primeira matrícula atribuída nos 60 dias anteriores ... 50 
1.2 — Por cada registo ... 60 
1.3 — Se o registo contiver a menção de reserva de propriedade, acresce 25% ao emolumento previsto. 
1.4 — Se o registo for requerido fora do prazo, o emolumento previsto nos números anteriores é agravado em 50%. 
1.5 — (Anterior n.º 1.2.) 
1.6 — Se o registo respeitar a diversos veículos, acresce, por cada veículo depois do primeiro, 50% do valor do 

emolumento previsto para o registo. 
2 — Certidões, fotocópias, certificados de matrícula, informações: 
2.1 — ... 
2.2 — ... 
2.3 — Pela emissão de segunda via de certificado de matrícula ou pela sua substituição ... 30 
2.4 — ... 
2.4.1 — Ao actual proprietário inscrito do veículo e aos encargos que o oneram ... 3 
2.4.2 — A proprietários anteriores ... 5 
3 — Se for requerida urgência, duplica o valor do emolumento. 
4 — (Anterior n.º 3.) 
5 — (Anterior n.º 4.) 
6 — (Anterior n.º 5.) 
7 — (Anterior n.º 6.) 

Artigo 27.º — [...] 
[...] 
3 — Regime especial de constituição imediata de sociedades: 
3.1 — Pela prática dos actos compreendidos no regime especial de constituição imediata de sociedades, com ou sem 

nomeação de órgãos sociais ou secretário da sociedade — € 330. 
3.2 — Do emolumento referido no número anterior pertencem dois terços à conservatória do registo comercial e um 

terço ao Registo Nacional de Pessoas Colectivas. 
4 — (Anterior n.º 3.) 
5 — (Anterior n.º 4.) 
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«Artigo 28.º — [...] 
[...] 
13 — Pela consulta em linha efectuada pelos solicitadores de execução às bases de dados registrais e de identificação civil 

não há lugar ao pagamento de assinatura mensal, sendo devidos por cada acesso € 0,5. 
14 — Estão isentos de tributação emolumentar os actos notariais e de registo relacionados com a aquisição e 

administração de bens imóveis pertencentes ao domínio privado do Estado em que a Direcção-Geral do Património ou outros 
serviços da administração directa ou indirecta do Estado tenham intervenção ou sejam por eles requeridos. 

15 — Estão isentos de tributação emolumentar os actos de registo requeridos pelos institutos públicos relacionados com 
a regularização extraordinária da situação jurídica dos bens imóveis pertencentes ao seu património próprio nos termos 
previstos em legislação especial. 

16 — Estão isentos de tributação emolumentar os actos de registo requeridos pelos adquirentes de bens imóveis ao 
Estado ou a instituto público necessários à regularização da situação jurídica dos mesmos nos termos previstos na legislação 
referida no número anterior, com excepção do registo da aquisição ao Estado ou ao instituto público. 

17 — As isenções emolumentares previstas nos n.os 13 a 15 vigoram até ao final de 2008, sendo as previstas no n.º 13 
aplicáveis, no que respeita aos actos notariais, apenas aos actos praticados pelos notários públicos durante o período transitório 
previsto no artigo 106.º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro. 

18 — Os registos relativos a veículo que utilize exclusivamente energia eléctrica ou solar, ou outra forma não poluente de 
energia, estão isentos de emolumentos. 

19 — Os registos relativos a veículo que utilize exclusivamente combustível de petróleo liquefeito (GPL) ou gás natural 
beneficiam de uma redução de 60% do valor do emolumento. 

20 — Os registos relativos a veículos que, no acto da entrada no consumo interno, se apresentem equipados com 
motores híbridos, preparados para o consumo, no seu sistema de propulsão, quer de gás de petróleo liquefeito (GPL), gás 
natural, energia eléctrica ou solar, quer de gasolina ou gasóleo, beneficiam de uma redução de 30% do valor do 
emolumento.» 

IMPOSTO DO SELO 

Pela Leis n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro, Orçamento do Estado para 2005, n.º 39-A/2005, de 29 de 
Julho, primeira alteração ao Orçamento do Estado para 2005, e pelo Decreto-Lei n.º 211/2005, de 7 de Dezembro, 
foi alterado o Código do Imposto do Selo, nos seguintes termos: 

A verba n.º 23.4 da Tabela Geral anexa ao Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de 
Setembro, passa a ter a seguinte redacção: 

«23.4 — Extractos de facturas e facturas conferidas — sobre o respectivo valor, com um mínimo de € 0,5 — 0,5%.» 

Os artigos 1.º, 4.º, 15.º, 26.º e 63.º-A do Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de 
Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 1.º — [...] 
[...] 
3 — ... 
[...] 
c) Participações sociais, valores mobiliários e direitos de crédito associados, ainda que transmitidos autonomamente, 

títulos e certificados da dívida pública, bem como valores monetários, ainda que objecto de depósito em contas 
bancárias; 

[...] 
5 — Não são sujeitas a imposto do selo as seguintes transmissões gratuitas: 
a) O abono de família em dívida à morte do titular, os créditos provenientes de seguros de vida e as pensões e subsídios 

atribuídos, ainda que a título de subsídio por morte, por sistemas de segurança social; 
[...] 
7 — Os valores e dinheiro depositados em contas conjuntas, guardados em cofres de aluguer ou confiados a qualquer 

pessoa ou entidade, consideram-se pertencentes em partes iguais aos respectivos titulares, salvo prova em contrário, tanto da 
Fazenda Nacional como dos interessados. 

8 — Os saldos das contas de depósitos existentes à data da sucessão em nome de qualquer herdeiro ou legatário, e que 
pudessem ser movimentados pelo autor da herança, presumir-se-ão fazer parte desta, salvo prova em contrário. 

Artigo 4.º — [...] 
[...] 
e) Os valores monetários depositados em instituições com sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável em 

território nacional, ou, não se tratando de valores monetários depositados, o autor da transmissão tenha domicílio, 
sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável neste território; 

f) [Anterior alínea e).] 
[...] 
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Artigo 5.º — [...] 
A obrigação tributária considera-se constituída: 
[...] 
o) Nos actos referidos na verba n.º 26 da tabela anexa ao presente Código, no momento da celebração da escritura, 

salvo quando o acto revista a forma de documento particular ou de diploma, caso em que a obrigação tributária se 
considera constituída, respectivamente, no momento da assinatura do documento ou da entrada em vigor do 
diploma; 

[...] 

Artigo 7.º — [...] 
1 — São também isentos do imposto: 
[...] 
m) O reporte de valores mobiliários ou direitos equiparados realizado em bolsa de valores; 
[...] 
q) A constituição e o aumento do capital resultante da entrega por uma ou mais sociedades de capitais da totalidade do 

respectivo património ou de um ou vários ramos da sua actividade a uma ou mais sociedades de capitais em vias de 
constituição ou já existentes; 

r) ... 
s) Os registos e averbamentos relativos a veículo que utilize exclusivamente energia eléctrica ou solar, ou outra forma 

não poluente de energia, efectuados em conservatórias de registo e respectivos postos de atendimento ou em 
serviços desconcentrados da Direcção-Geral de Viação. 

[...] 

Artigo 9.º — [...] 
[...] 
4 — À tributação dos negócios jurídicos sobre bens imóveis, prevista na tabela geral, aplicam-se as regras de 

determinação da matéria tributável do Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (CIMT). 

Artigo 13.º — [...] 
[...] 
6 — Quando a propriedade for transmitida separadamente do usufruto, o imposto devido pelo adquirente, em 

consequência da consolidação da propriedade com o usufruto, incide sobre a diferença entre o valor patrimonial tributário do 
prédio constante da matriz e o valor da sua propriedade considerado na respectiva liquidação. 

Artigo 15.º — Valor tributável de participações sociais, títulos de créditos e valores monetários 
[...] 
5 — O valor tributável dos valores monetários corresponde ao montante existente à data da transmissão, o qual, quando 

estiver expresso em moeda sem curso legal em Portugal, é determinado de acordo com o disposto no artigo 10.º, aplicando-
se as taxas de câmbio à data da transmissão. 

Artigo 26.º — [...] 
[...] 
6 — 6 — A participação é instruída com os documentos seguintes, salvo quando estes contenham informação já do 

conhecimento da administração fiscal através do cumprimento da obrigação da apresentação da declaração anual de 
informação contabilística e fiscal a que se refere o artigo 113.º do Código do IRS e o artigo 113.º do Código do IRC, 
consoante os casos: 

[...] 
l) Documento comprovativo dos valores monetários existentes, emitido pelas instituições competentes, no caso de 

valores depositados, bem como, tratando-se de dinheiro depositado em instituições bancárias, extracto do depósito 
ou da respectiva conta-corrente à data da transmissão, com demonstração dos movimentos efectuados nos últimos 
60 dias; 

m) [Anterior alínea l).]» 
7 — Quando não possa juntar-se a certidão do testamento por este se encontrar em poder de terceiro, o chefe de 

finanças deve notificá-lo para, dentro do prazo de 15 dias, lhe fornecer aquela certidão. 
8 — Alegando e provando os interessados que não lhes é possível obter o extracto do balanço ou inventário ou as 

declarações referidas nas alíneas f) a h) do n.º 6, serão notificados os administradores, gerentes ou liquidatários da empresa ou 
os administradores da massa falida para os apresentarem dentro de 15 dias. 

9 — Se, no termo do prazo, houver bens da herança na posse de qualquer herdeiro ou legatário que não tenham sido 
relacionados pelo cabeça-de-casal, incumbirá àqueles descrevê-los nos 30 dias seguintes. 

10 — Os documentos referidos nas alíneas f), g) e j) do n.º 6 devem conter a assinatura de quem represente a sociedade 
no momento da sua emissão, a qual deve ser comprovada através do reconhecimento, podendo este ser efectuado pelo serviço 
de finanças competente. 
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Artigo 28.º — [...] 
1 — Seja ou não devido imposto, é sempre obrigatório prestar as declarações e proceder à relação dos bens e direitos, a 

qual, em caso de isenção, deve abranger apenas os bens e direitos referidos no artigo 10.º do Código do IRS, bem como 
outros bens sujeitos a registo, matrícula ou inscrição. 

[...] 

Artigo 63.º — [...] 
1 — (Anterior corpo do artigo.) 
2 — Para efeitos do cumprimento das obrigações previstas no número anterior, o imposto do selo sobre as transmissões 

gratuitas de bens imóveis considera-se assegurado, desde que esteja instaurado o processo referido no n.º 2 do artigo 27.º e 
dele constem todos os imóveis transmitidos.» 

Artigo 63.º-A — Levantamento de depósitos de valores monetários 
1 — Nenhuma pessoa singular ou colectiva poderá autorizar o levantamento de quaisquer depósitos que lhe tenham sido 

confiados, que hajam constituído objecto de uma transmissão gratuita, por ela de qualquer forma conhecida, sem que se 
mostre pago o imposto do selo relativo a esses bens, ou, verificando-se qualquer isenção, sem que se mostre cumprida a 
respectiva obrigação declarativa a que se refere o n.º 2 do artigo 26.º 

2 — A inobservância do disposto no número anterior importará a responsabilidade solidária da pessoa singular ou 
colectiva pelo pagamento do imposto, bem como a dos administradores, directores ou gerentes desta última que tomaram ou 
sancionaram a decisão.» 
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 

HORÁRIO 

A Portaria n.º 130/2005, de 2 de Fevereiro, manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, nos termos do artigo 
20.º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, que os cartórios notariais 
abram obrigatoriamente ao público às 9 horas dos dias úteis, devendo o atendimento prolongar-se por sete horas, 
seguidas ou interpoladas, competindo ao respectivo notário estabelecer o horário de funcionamento, que será 
obrigatoriamente afixado. 

MODELO DE SELO BRANCO 

Pela Portaria n.º 483/2005, de 18 de Maio, foi aprovado o modelo de selo branco, como símbolo de fé pública, 
a usar pelo notário no exercício das suas funções. Revoga a Portaria n.º 184/2005, de 15 de Fevereiro. 

1.º É aprovado o modelo de selo branco, como símbolo de fé pública, a usar pelo notário no exercício das suas funções. 
2.º A gravura é circular, com um diâmetro máximo de 42 mm, com a esfera armilar e o Escudo da República Portuguesa 

no centro, rodeados pela referência, por extenso, à República Portuguesa e pela inscrição do nome do notário, do seu título 
profissional e do município sede do seu cartório. 

3.º Todo o selo é delimitado por uma linha circular. 
4.º É revogada a Portaria n.º 184/2005, de 15 de Fevereiro. 
5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO POR TELECÓPIA E POR 
VIA ELECTRÓNICA DE DOCUMENTOS 

O Decreto-Lei n.º 66/2005, de 15 de Março, regula a transmissão e recepção por telecópia e por via electrónica 
de documentos com valor de certidão respeitantes aos arquivos dos serviços dos registos e do notariado ou destinados 
à instrução dos respectivos actos ou processos ou a arquivo nos mesmos serviços, revogando o Decreto-Lei 
n.º 461/99, de 5 de Novembro. 

Artigo 1.º — Objecto 
O presente diploma regula a transmissão e recepção por telecópia e por via electrónica pelos serviços registrais, cartórios 

notariais e outros serviços, bem como a recepção pelas mesmas vias por advogados e solicitadores, de documentos com valor 
de certidão respeitantes aos arquivos dos serviços registrais e cartórios notariais ou destinados à instrução de actos ou 
processos dos registos e do notariado ou a arquivo nos respectivos serviços. 

Artigo 2.º — Transmissão de documentos pelos serviços registrais e cartórios notariais 
1 — Os serviços registrais e os cartórios notariais podem transmitir entre si documentos constantes dos respectivos 

arquivos por meio de telecópia ou por via electrónica nos mesmos termos em que deles podem extrair certidões, sendo 
reconhecida aos documentos emitidos a força probatória dos originais. 

2 — Os cartórios notariais podem ainda transmitir a outros serviços públicos, por telecópia e sob forma certificada, 
documentos constantes dos respectivos arquivos, nos termos especialmente previstos na lei notarial. 

Artigo 3.º — Intermediação dos serviços registrais e dos cartórios notariais nos pedidos de certidão e de certificado de 
admissibilidade de firma ou denominação. 

1 — Os serviços registrais e os cartórios notariais podem servir de intermediários em pedidos de certidão, a emitir por 
telecópia ou por via electrónica, de actos de registo ou notariais, bem como de documentos arquivados em conservatórias ou 
cartórios notariais, nos termos do disposto nos números seguintes. 

2 — Com vista à transmissão de certidão por telecópia ou por via electrónica, o interessado pode: 
a) Requisitar directamente a certidão junto do serviço competente para a sua emissão, solicitando a transmissão da 

mesma, por telecópia ou por via electrónica, ao serviço no qual deve ser apresentada ou no qual a pretende levantar; 
b) Apresentar o pedido de certidão em qualquer outro serviço, o qual solicita, por telecópia ou por via electrónica, ao 

serviço competente para a emissão a transmissão, pelas mesmas vias, ao serviço onde a certidão deve ser apresentada 
ou onde o interessado a pretende levantar. 

3 — O disposto no número anterior é aplicável independentemente da circunstância de os serviços envolvidos serem ou 
não da mesma espécie. 

4 — O regime previsto nos números anteriores é aplicável à requisição de certificados de admissibilidade de firma ou 
denominação, sem prejuízo das disposições legais que regulam a requisição de tais documentos pelos notários, no âmbito da 
promoção do processo de constituição de entidades comerciais. 
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Artigo 4.º — Formalismos e força probatória dos documentos transmitidos entre os serviços registrais e cartórios 
notariais 

1 — O serviço registral ou cartório notarial que emite, por telecópia, a certidão ou certificado de admissibilidade de firma 
ou denominação deve fazer menção à aposição do selo branco no próprio documento a transmitir ou em papel avulso, a 
transmitir na continuidade daquele, sem prejuízo dos formalismos especialmente previstos pela lei notarial para a transmissão 
de documentos por telecópia. 

2 — As certidões ou certificados de admissibilidade de firma ou denominação recebidos por telecópia devem ser 
assinados por funcionário ou trabalhador competente do serviço receptor e autenticados com o respectivo selo branco, sem 
prejuízo dos formalismos especialmente previstos pela lei notarial para a recepção de documentos por telecópia. 

3 — A transmissão por via electrónica de certidões e certificados de admissibilidade de firma ou denominação, bem como 
das respectivas requisições, é efectuada com aposição de assinatura electrónica avançada, nos termos definidos em portaria do 
Ministro da Justiça. 

4 — As reproduções em suporte de papel dos documentos referidos no número anterior são assinadas por funcionário ou 
trabalhador competente do serviço receptor e autenticadas com o respectivo selo branco, sem prejuízo da aplicação, com as 
necessárias adaptações, dos formalismos previstos na lei notarial para a recepção de documentos por telecópia. 

5 — Os documentos a que se refere o presente artigo, quando se revistam dos formalismos previstos nos números 
anteriores, têm o mesmo valor dos respectivos originais. 

6 — Os originais das certidões, certificados de admissibilidade de firma ou denominação e respectivas requisições 
transmitidas por telecópia ou por via electrónica permanecem arquivados no serviço transmitente pelo prazo de cinco anos. 

Artigo 5.º — Intermediação de advogados e solicitadores nos pedidos de certidão e de certificado de admissibilidade 
de firma ou denominação 

1 — A requisição e a recepção de certidões de actos de registo ou notariais e de documentos arquivados em 
conservatórias ou cartórios notariais, bem como de certificados de admissibilidade de firma ou denominação, podem também 
ser promovidas por intermédio de advogado ou solicitador, nos termos seguintes: 

a) Por telecópia, com recurso a equipamento privado constante da lista a que se refere o n.º 3; 
b) Por via electrónica, através de endereço de correio electrónico constante da lista a que se refere o n.º 3. 
2 — O disposto no número anterior não é aplicável: 
a) Às certidões de registo civil emitidas para efeitos de instrução de pedidos de emissão ou de renovação de bilhete de 

identidade; 
b) Às certidões de actos de registo ou de documentos comprovativos da nacionalidade, emitidas pela conservatória dos 

registos centrais. 
3 — A Ordem dos Advogados e a Câmara dos Solicitadores organizam listas oficiais dos advogados e solicitadores que 

pretendam utilizar equipamento de telecópia ou endereço de correio electrónico privados na requisição e recepção de 
certidões e certificados de admissibilidade de firma ou denominação emitidos pelos serviços registrais e cartórios notariais, das 
quais constam os respectivos números de equipamento de telecópia e endereços de correio electrónico. 

4 — As entidades referidas no número anterior remetem as listas nele previstas à Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariado (DGRN) e à Ordem dos Notários, que as fazem publicitar por todos os serviços registrais e cartórios notariais, 
respectivamente. 

Artigo 6.º — Formalismos e força probatória das certidões e certificados requisitados por intermédio de advogados e 
solicitadores 

1 — As certidões ou certificados de admissibilidade de firma ou denominação recebidos por telecópia nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º devem ser assinados pelo advogado ou solicitador que os recebe, com aposição do seu 
carimbo profissional ou de outra marca identificativa, sem prejuízo da aplicação, com as necessárias adaptações, dos 
formalismos previstos na lei notarial para a recepção de documentos por telecópia. 

2 — As certidões e certificados referidos no número anterior, quando recebidos através de equipamento de telecópia cujo 
número conste da lista oficial prevista no n.º 3 do artigo 5.º e se revistam dos formalismos previstos no n.º 1 do artigo 4.º e 
no número anterior, têm o mesmo valor dos respectivos originais. 

3 — A requisição por via electrónica de certidões e certificados de admissibilidade de firma ou denominação, bem como a 
sua transmissão aos advogados ou solicitadores requisitantes, é efectuada com aposição de assinatura electrónica avançada, nos 
termos definidos em portaria do Ministro da Justiça. 

4 — As certidões e certificados referidos no número anterior, quando recebidos através de endereço de correio 
electrónico constante da lista oficial prevista no n.º 3 do artigo 5.º e se revistam dos formalismos previstos no número 
anterior, têm o mesmo valor dos respectivos originais. 

5 — As reproduções em suporte de papel das certidões e certificados referidos no n.º 3, bem como das respectivas 
requisições, têm o mesmo valor do respectivo original se autenticadas nos termos, respectivamente, do n.º 1 do presente 
artigo e do n.º 4 do artigo 4.º 

6 — O disposto no n.º 6 do artigo 4.º é aplicável, com as necessárias adaptações, aos originais das certidões e certificados 
de admissibilidade de firma ou denominação transmitidos por telecópia ou por via electrónica a advogados ou solicitadores e 
aos originais das respectivas requisições. 
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Artigo 7.º — Documentos transmitidos por outros serviços 
1 — Os documentos que qualquer serviço público português interno ou consular transmita por telecópia aos serviços 

registrais e aos cartórios notariais têm o valor de certidão dos respectivos originais desde que estes se encontrem arquivados 
no serviço emitente e este seja repartição pública ou depositário público autorizado. 

2 — Os documentos que os operadores que prestem serviço público de correios e telecomunicações transmitam por 
telecópia aos serviços referidos no número anterior têm o valor de certidão dos respectivos originais desde que: 

a) O original do documento seja utilizado na própria transmissão, facto de que deve ser feita menção nos termos 
indicados no número seguinte; 

b) Os operadores verifiquem, pelo documento exibido e a transmitir, que o respectivo original está arquivado em 
repartição pública ou depositado em arquivo público autorizado, menção essa que deve constar da respectiva 
requisição de telecópia e deve ser transmitida nos termos indicados no número seguinte. 

3 — Quando no documento a transmitir por telecópia estiver aposto selo branco, deve a referência àquela aposição 
constar do próprio documento ou em papel avulso a transmitir na continuidade daquele. 

4 — Os documentos recebidos nos termos dos números anteriores devem ser assinados por funcionário ou trabalhador 
competente do serviço receptor e autenticados com o respectivo selo branco. 

Artigo 8.º — Encargos 
1 — Pela utilização do serviço de telecópia nos serviços registrais e cartórios notariais e pela transmissão electrónica de 

documentos nos cartórios notariais, nos termos previstos no artigo 3.º, são devidos os emolumentos e os honorários fixados 
nos respectivos diplomas regulamentares. 

2 — No acto do pedido de emissão, por telecópia, de certidões e de certificados de admissibilidade de firma ou 
denominação, quando apresentado em serviços registrais, deve ser cobrada, a título de preparo, a quantia provável da conta. 

3 — Os honorários fixados pelos advogados e solicitadores pelos serviços previstos no artigo 5.º não podem exceder o 
valor fixado para os honorários notariais, pelos correspondentes serviços, no respectivo diploma regulamentar. 

4 — As tabelas dos honorários de advogados e solicitadores referidos no número anterior devem ser afixadas, por forma 
bem visível, nos locais de acolhimento e atendimento dos respectivos escritórios. 

5 — Os pagamentos dos encargos previstos no presente artigo podem ser efectuados por transferência electrónica de 
fundos, nos termos definidos no despacho e protocolos previstos no artigo 9.º 

Artigo 9.º — Regulamentação 
Os procedimentos necessários à execução do disposto no presente diploma são definidos: 
a) Por despacho do director-geral dos Registos e do Notariado, no que respeita à transmissão e recepção de 

documentos com valor de certidão entre os serviços registrais, incluindo a intermediação destes nos pedidos de 
certidões e de certificados de admissibilidade de firma ou denominação, bem como no que respeita à transmissão de 
documentos com valor de certidão para os serviços registrais por parte dos serviços previstos no artigo 7.º; 

b) Por protocolo entre a DGRN e a Ordem dos Notários, relativamente à transmissão e recepção de documentos com 
valor de certidão entre os serviços registrais e os cartórios notariais e à intermediação dos cartórios notariais nos 
pedidos de certidões e de certificados de admissibilidade de firma ou denominação; 

c) Por protocolo entre a DGRN, a Ordem dos Notários, a Ordem dos Advogados e a Câmara dos Solicitadores, no 
que respeita à intermediação de advogados e solicitadores nos pedidos a que se referem as alíneas anteriores. 

Artigo 10.º — Modelos 
Por despacho do director-geral dos Registos e do Notariado podem ser aprovados modelos de requisição e de 

certificação, por telecópia e por via electrónica, dos documentos a transmitir entre os serviços registrais e cartórios notariais e 
entre estes serviços e os advogados e solicitadores, bem como modelos de certificação dos documentos a transmitir, por 
telecópia, por outros serviços. 

Artigo 11.º — Norma transitória 
Durante o período transitório previsto no artigo 106.º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, o disposto no presente diploma, no que aos cartórios notariais diz respeito, é aplicável aos 
serviços notariais dependentes da DGRN, com as necessárias adaptações e as seguintes especialidades: 

a) Pela utilização do serviço de telecópia nos cartórios notariais são cobrados os emolumentos previstos no 
Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado, servindo os valores respectivos de parâmetro ao montante 
máximo dos honorários a fixar por advogados e solicitadores, nos termos do n.º 3 do artigo 8.º; 

b) A regra do n.º 2 do artigo 8.º é aplicável ao pedido de emissão por telecópia de certidões e certificados de 
admissibilidade de firma ou denominação, quando apresentado em cartórios notariais; 

c) O despacho previsto na alínea a) do artigo 9.º contempla igualmente os serviços notariais e o protocolo a que se 
refere a alínea c) do mesmo artigo é celebrado entre a DGRN, a Ordem dos Advogados e a Câmara dos 
Solicitadores. 

Artigo 12.º — Norma revogatória 
É revogado o Decreto-Lei n.º 461/99, de 5 de Novembro. 
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REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO 
DO 

TÍTULO DE NOTÁRIO(1) 
Artigo 1.º — Âmbito de aplicação 

O disposto no presente Regulamento destina-se a definir o procedimento de atribuição do título de notário durante o 
período transitório estabelecido no Estatuto do Notariado. 

Artigo 2.º — Fases do procedimento 
O procedimento de atribuição do título de notário compreende as seguintes fases: 
a) Formação; 
b) Concurso; 
c) Estágio. 

Artigo 3.º — Formação 
1 — O Ministério da Justiça promove cursos de formação em notariado, em colaboração com universidades e realizados 

por estas, cujo conteúdo deve obedecer ao programa de provas constante do anexo II da presente portaria. 
2 — Os cursos de formação destinam-se a licenciados em Direito por universidade portuguesa ou que possuam 

habilitação académica equivalente face à lei portuguesa. 
3 — A duração dos cursos de formação não deverá ser inferior a cento e vinte e cinco horas. 
4 — A frequência dos cursos de formação não é condição de admissão ao concurso referido na alínea b) do artigo 2.º 

Artigo 4.º — Concurso 
Podem habilitar-se ao concurso de atribuição do título de notário, referido na alínea b) do artigo 2.º, os indivíduos que 

até à data do encerramento do prazo de apresentação das candidaturas reúnam as seguintes condições de admissão, 
documentalmente comprovadas: 

a) Ter licenciatura em Direito por universidade portuguesa ou possuir habilitação académica equivalente face à lei 
portuguesa; 

b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata. 

Artigo 5.º — Aviso de abertura 
O Ministério da Justiça faz publicar no Diário da República aviso de abertura do concurso referido no número anterior, 

do qual constam, designadamente: 
a) As condições de admissão ao concurso; 
b) A forma e o prazo para apresentação das candidaturas; 
c) A entidade à qual devem ser dirigidos os requerimentos e respectivo endereço; 
d) A composição do júri do concurso. 

Artigo 6.º — Listas de candidatos 
1 — Encerrado o prazo para apresentação dos requerimentos, é publicada no Diário da República a lista dos candidatos 

admitidos ao concurso e a dos excluídos, com indicação sucinta dos motivos da exclusão, bem como a data e o local de 
realização da prova escrita referida na alínea a) do n.º 2 do artigo seguinte. 

2 — Os candidatos excluídos podem recorrer para o Ministro da Justiça no prazo de cinco dias úteis. 

Artigo 7.º — Fases do concurso 
1 — O concurso de atribuição do título de notário realiza-se através de provas públicas, conforme programa de provas 

constante do anexo II da presente portaria. 
2 — As provas públicas compreendem as seguintes fases: 
a) Prova escrita; 
b) Entrevista. 
3 — Estão dispensados da prova escrita os doutores em Direito. 
4 — A prova escrita, com carácter eliminatório, é valorada de 0 a 20 valores. 
5 — À entrevista são admitidos os candidatos que na prova escrita obtenham classificação igual ou superior a 12 valores. 
6 — A entrevista, valorada de 0 a 20 valores, consiste numa dissertação sobre um tema proposto pelo candidato, de entre 

os temas das provas públicas constantes do anexo II. 

Artigo 8.º — Graduação 
1 — Os candidatos são graduados de acordo com a média aritmética resultante da soma das médias obtidas na prova 

escrita e na entrevista. 
2 — A graduação estabelecida nos termos do número anterior tem a validade de dois anos. 

Artigo 9.º — Estágio 
1 — Os candidatos aprovados no concurso frequentam obrigatoriamente estágio a decorrer em cartório notarial. 

                                                 
1 Aprovado pela Portaria n.º 398/2004, de 21 de Abril. 
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2 — O estágio visa proporcionar uma formação adequada, de carácter prático, ao exercício das funções de notário. 
3 — A colocação dos estagiários obedece ao critério de melhor classificação nas provas públicas. 
4 — Os estagiários devem elaborar relatório das actividades desenvolvidas. 
5 — O estágio tem a duração de três meses. 

Artigo 10.º — Licença de instalação de cartório notarial 
Aos licenciados habilitados com o título de notário, nos termos da presente portaria, é reconhecido o direito de se 

apresentarem a concurso de atribuição de licença de instalação de cartório notarial, aberto por aviso do Ministério da Justiça, 
publicado no Diário da República. 

Artigo 11.º — Posse 
Os notários titulares de licença de instalação de cartório notarial iniciam a actividade com a tomada de posse após terem 

concluído o estágio referido no artigo 9.º da presente portaria. 

PROGRAMA DE PROVAS DO CONCURSO 

I — Relação jurídica e seus elementos: 

Pessoas; 
Coisas; 
Factos jurídicos, em especial o negócio jurídico (representação, condição, termo); 
Exercício da tutela de direitos (prova documental). 

II — Obrigações em geral e contratos em especial: 

Contrato-promessa; 
Pacto de preferência; 
Negócios unilaterais; 
Gestão de negócios; 
Garantias das obrigações; 
Compra e venda; 
Doação; 
Locação; 
Mandato; 
Mútuo; 
Arrendamento; 
Trespasse e locação de estabelecimento comercial. 

III — Direito das coisas: 

Princípios do direito das coisas; 
Posse; 
Direitos reais de gozo; 
Direitos reais de garantia; 
Direitos de preferência. 

IV — Direito da família: 

Casamento (convenções antenupciais, doações para casamento, doações entre casados; relações patrimoniais entre 
cônjuges); 
Separação e divórcio (efeitos patrimoniais, partilha). 

V — Direito das sucessões: 

Sucessão legítima; 
Sucessão legitimária; 
Sucessão testamentária; 
Partilha e alienação da herança. 

VI — Direito comercial: 

Sociedades comerciais; contrato de sociedade; constituição de sociedades (comerciais e civis de tipo comercial); 
Personalidade jurídica das sociedades; 
Sociedades unipessoais e estabelecimento individual de responsabilidade limitada; 
Prestações suplementares e prestações acessórias; contrato de suprimentos; 
Assembleias gerais; 
Deliberações dos sócios; 
Administração; 
Vinculação da sociedade; 
Alterações do contrato de sociedade, fusão, cisão e transformação de sociedades; 
Dissolução e liquidação; 
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Sociedades por quotas; 
Sociedades anónimas; 
Letras e livranças. 

VII — Direito fiscal: 

Princípios de direito fiscal; 
Imposto do selo; 
Imposto municipal sobre imóveis; 
Imposto municipal sobre transmissão onerosa de imóveis; 
Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

VIII — Direito administrativo e direito do urbanismo: 

Regime jurídico da urbanização e da edificação. 

IX — Direito Notarial: 

Evolução histórica; Estatuto do Notariado e Estatuto da Ordem dos Notários; 
Princípios do notariado latino; 
Ética e deontologia profissional; 
Notariado latino e common law; 
Instrumentos públicos; 
Habilitação de herdeiros; 
Justificação notarial; 
Testamento. 

X — Direito registral: 

Princípios registrais. 
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